
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA 

GABINETE DA REITORIA 

 

Retificação nº 07 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA (UFBA), no uso de suas atribuições 

estatutárias, tendo em vista o disposto no Decreto nº 9.739/2019, DOU de 28/03/2019, no Decreto nº 

7.485/11, DOU de 19/05/2011, na Portaria Interministerial do MP nº 316, DOU de 19/10/2017, 

resolve: 

 

Retificar o Anexo III do Edital 01/2021, publicado no DOU de 04/08/2021, Seção 3, págs. 66 a 71.  

 

 

ANEXO III 

 

ONDE SE LÊ: 

Unidade Acadêmica / Departamento: Faculdade de Educação / Dep. de Educação III – Educação 

Física 

Área do Conhecimento: Esportes 

Pontos: 

7. Planejamento, organização e execução de programas de ensino das mobilidades esportivas;  

 

LEIA-SE: 

7. (...) modalidades (...). 
 

 

Salvador, 13 de outubro de 2021 

 

JOÃO CARLOS SALLES PIRES DA SILVA 

Reitor 


